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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Especificações técnicas e condições de fornecimento 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA SIPNE – SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 

ITEM 
QUANT. 

UNID 
DISCRIMINAÇÃO 

FUNCIONAL: 10.305.0013.2100 – BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES EM VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 44.90.52.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUBELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.35  – EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

01 

05 UNID MICRO COMPUTADOR ALL-IN-ONE, com processo processador i5, 2320m, 
4G de memória, HD 500, monitor de 20" teclado e mouse.  
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADOS APARTIR DA ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO NO ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
DEVIDAMENTE TESTADO E APROVADO. 

02 01  NOOTBOOK 4 G de memória, 1 TB. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADOS APARTIR DA ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO NO ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
DEVIDAMENTE TESTADO E APROVADO. 

FUNCIONAL: 10.305.0013.2100 – BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES EM VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 44.90.52.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUBELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.33 – EQUIPAMENTO P ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 

03 01 UNID DATA SHOW - Deve estar em linha de produção pelo fabricante; Tela projeção 
com tripé retrátil manual; Área visual de aproximadamente 1,80 x 1,80 m (+ ou - 
10%); Deverá possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a 
riscos e corrosões; Possuir poste central com resistência e sustentação 
suficiente para atender a especificação da tela citada acima; Deverá possuir 
superfície de projeção do tipo matte white (branco opaco) ou similar, que permita 
ganho de brilho; possuir bordas preta que permita enquadramento da imagem; o 
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADOS APARTIR DA ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO NO ALMOXARIFADO DESTA SECRETARIA, 
DEVIDAMENTE TESTADO E APROVADO. 

FUNCIONAL: 10.305.0013.2100 – BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES EM VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 44.90.52.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUBELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.30 – MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENÉRGICOS 

04 

05 

 
UNID 

Nobreak 110/220V 1000VA  
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADOS APARTIR DA ENTREGA DO 
EQUIPAMENTO NO ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
DEVIDAMENTE TESTADO E APROVADO. 

 
Embalagem: os produtos ofertados deverão ser embalados individualmente, conforme a praxe do fabricante de 
modo a garantir sua integridade durante o transporte até o uso. Rotulados de acordo com a legislação em vigor. 
 

Requisitos Gerais: 
 

O produto ofertado deverá atender a Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações 
pertinentes. 
 

O produto ofertado deverá ter garantia contra defeitos de fabricação. 
A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações relativas aos 
materiais/equipamentos ofertados. 
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